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1 anexo (689 KB)
Pedido de Esclarecimento nº 01 - Sonda do Brasil.pdf;

Prezada interessada. 
 
Segue os esclarecimentos do SERPRO quanto aos questionamentos realizados: 
 
Questionamento 1:  
Diante disso, solicita-se esclarecimento quanto à motivação técnica e jurídica para a vedação à participação de consórcios neste certame, [...] 
 
Esclarecimento SERPRO: 
O presente Chamamento Público visa a celebração de uma parceria por meio de relação jurídica constituída por um Contrato de Parceria em 
Oportunidade de Negócio de espécie associativa. Em razão da natureza associativa do contrato, enfatiza-se que o presente Edital não se refere a uma 
relação de fornecimento e consumo. 
A vedação da participação de empresas reunidas em consórcio baseia-se na natureza da parceria proposta, caracterizada por sua simplicidade 
operacional e pela concentração de responsabilidades que não se beneficiam da divisão ou fragmentação entre múltiplos parceiros.   
 
Questionamento 2:  
Quanto ao preenchimento das planilhas de Requisitos Funcionais e Capacidade Técnico- Operacional, podemos afirmar que as evidências solicitadas e 
apresentadas podem ser provenientes de parceiros que futuramente venham a participar da parceria na condição de subcontratados? Está correto o 
nosso entendimento?  
 



Esclarecimento SERPRO: 
Sim, o entendimento está correto. Desde que sejam atendidas as condições estabelecidas no item 2.2 e subitens do ANEXO II – QUALIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 
 
Questionamento 3:  
A Licitante compreende que poderá comprovar a sua capacidade técnica com atestados que pertencem a empresas de seu Grupo Econômico, visto que 
não há qualquer vedação legal e há tempos vem sendo aceito pelos órgãos contratantes. Está correto o nosso entendimento?  
 
Esclarecimento SERPRO: 
Não, o entendimento não está correto.  
O presente Chamamento Público visa a celebração de uma parceria por meio de relação jurídica constituída por um Contrato de Parceria em 
Oportunidade de Negócio de espécie associativa. Em razão da natureza associativa do contrato, enfatiza-se que o presente Edital não se refere a uma 
relação de fornecimento e consumo. 
Portanto, não serão aceitos quaisquer documentos de habilitação ou qualificação cuja razão social e CNPJ não seja correspondente ao da interessada 
proponente, ainda que pertencente ao mesmo Grupo Econômico. 
 
Questionamento 4:  
Considerando que no ANEVO IV - TEC OPERACIONAL é exigida a apresentação das certificações ISO 9001 – Gestão da Qualidade, ISO 37301 – Gestão de 
Compliance, ISO 27001 – Gestão da Segurança da Informação e ISO 27701 – Gestão de Informações de Privacidade, entendemos, em respeito ao 
tratamento equitativo e à razoabilidade, que serão aceitas evidências do processo de obtenção das certificações como comprovação. Está correto o 
nosso entendimento?  
 
Esclarecimento SERPRO: 
Sim, o entendimento está correto, para os itens de 10 a 13 – Certificações ISO, da Planilha do Anexo IV - PLANILHA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - 
CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL, será aceito certificado válido ou evidências do processo de obtenção da certificação 
 
Questionamento 5:  
Posto isto e considerando que a ISO 27701 é uma extensão da ISO 27001, cuja certificação pressupõe o cumprimento pleno dos requisitos da primeira, 
é correto o entendimento de que a certificação ISO 27701 é suficiente para atender aos requisitos de segurança da informação e proteção de dados 
pessoais, sem a necessidade de apresentação da ISO 27001?  
 
Esclarecimento SERPRO: 
Não, o entendimento não está correto. A certificação ISO 27701, embora seja uma extensão da ISO 27001 voltada à gestão da privacidade da 
informação, não substitui a certificação ISO 27001 para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional. Isso porque a ISO 27701 depende 
tecnicamente da estrutura da ISO 27001, mas sua certificação não presume nem abrange automaticamente a certificação da ISO 27001, salvo nos casos 
em que ambas sejam obtidas de forma conjunta e expressamente declaradas pelo organismo certificador. Assim, a apresentação cumulativa das duas 



certificações no edital não representa duplicidade, mas sim medida que assegura a comprovação objetiva da implementação de um sistema completo 
de gestão da segurança e da privacidade da informação, conforme os requisitos técnicos do certame. 
 
Ressalta-se que os requisitos de pontuação técnica têm a finalidade de valorizar as empresas que demonstrem maior maturidade organizacional em 
segurança da informação e proteção de dados.  

Questionamento 6: 
Considerando a similaridade e convergência técnica entre a ISO 27701 e as certificações ISO 27017 e ISO 27018, que também tratam de segurança da 
informação e proteção de dados pessoais, entendemos ser possível a aceitação dessas certificações alternativas para o atendimento dos requisitos 
previstos no edital, a fim de ampliar a competitividade do certame e evitar restrições desnecessárias à participação de licitantes qualificados, em 
conformidade com os princípios da isonomia e da proporcionalidade estabelecidos na Lei nº 13.303/2016. Está correto nosso entendimento?  
 
Esclarecimento SERPRO: 
Não, o entendimento não está correto. As normas ISO 27017 e ISO 27018 consistem em diretrizes de boas práticas, respectivamente voltadas à 
segurança da informação em ambientes de computação em nuvem e à proteção de dados pessoais também em ambientes de nuvem. Apesar de 
convergirem tematicamente com a ISO 27001 e 27701, não constituem normas certificáveis de sistemas de gestão, nem substituem os controles e 
processos formais exigidos pelas normas ISO 27001/27701. Assim, não atendem à mesma finalidade técnica do edital. 
 
Questionamento 7:  
Considerando o prazo de 3 (três) dias úteis entre a apresentação do pedido de esclarecimento e a data de abertura da licitação, é necessário 
desconsiderar o próprio dia da abertura. Diante disso, no caso do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PARCEIRO PRIVADO nº 
0309/2025, entendemos que o último dia útil para apresentação desses pedidos é 21/05/2025. Nosso entendimento está correto? 
 
Esclarecimento SERPRO: 
Sim, o entendimento está correto. 
 
Atenciosamente,   

José Roberto Machado
Analista da Divisão de Especificação de Parcerias de Negócio
Superintendência de Inteligência de Negócio
Diretoria de Negócios de Gestão Pública, Setoriais e Novos Negócios
+55 (11) 2173-1575



De: Rubens da Rocha Miranda <rubens.rocham@sonda.com>
Enviado: quarta-feira, 7 de maio de 2025 16:47
Para: SERPRO I Parceria Broker Geral <parceria-brokergeral@serpro.gov.br>
Cc: Amanda Mariane Hayakawa <amanda.mariane@sonda.com>; Marcio Flavio Duarte Lopes <marcio.flavio@sonda.com>; Andre Urbano Junior
<andre.urbano@sonda.com>; Wilson Wagner Rosa Pereira <wagner.pereira@ctis.com.br>
Assunto: Pedido de Esclarecimento nº 1 - Edital 309/2025 - Sonda do Brasil
 
Prezados,

Encaminho, em anexo, pedido de esclarecimento referente ao Edital de Chamamento Público Nº 0309/2025.

O conteúdo detalhado encontra-se no documento anexo.

Atenciosamente,
             

Rubens da Rocha Miranda
Especialista em Propostas de Negócios 3
CO/N/NE/SP
Gerlic Setor Público Brasil • Brasília/DF • Brasil
www.sonda.com

 

 

Comprometidos con el medio ambiente. No imprima este correo si no es necesario.
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